
6 APÊNDICE N.o 165 — II SÉRIE — N.o 248 — 28 de Dezembro de 2005

com efeitos a 14 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4126/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Liliana Catarina Ferreira Miranda — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável
por igual período, de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Coração
de Jesus, com efeitos a 14 de Novembro de 2005. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4127/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Outubro de 2005,
por subdelegação:

Ana Raquel Ramos da Conceição Matos — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por um igual período, de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a técnica de 2.a classe da carreira de técnico de diag-
nóstico e terapêutica, área de higiene oral, para o Centro de Saúde
do Cadaval, com efeitos a 10 de Outubro de 2005. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4128/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 20 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Rui Manuel Tente Belo — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, com efeitos
a 9 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4129/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 20 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Marisa Andreia Silva Passos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Torres Vedras, com
efeitos a 9 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4130/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 20 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Natividade Zumalave Rivas — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para exercício de funções equiparadas
às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável por igual

período, de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A, do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, com efeitos
a 9 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4131/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Setembro de 2005, por sub-
delegação:

Maria de Lurdes Pinto da Silva — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Graça,
com efeitos a 17 de Outubro de 2005. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4132/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Henrique Manuel Correia Redondo — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável
por igual período, de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Graça,
com efeitos a 14 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4133/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Outubro de 2005, por subdelegação:

Ana Teresa Vaisseit Ferro Mauricio — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável
por igual período, de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de São João,
com efeitos a 14 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 4134/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 18 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Sandra Maria da Conceição Fernandes Lopes Demel — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, por três meses,
renovável por igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com a
nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de
Abril, para desempenhar funções equiparadas à categoria de assis-
tente de clínica geral, em regime de vinte e seis horas semanais,
no Centro de Saúde da Reboleira, com efeitos a 6 de Abril de
2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Dezembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.




